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E!1tadQ de Mato-Gl'oSS€l 

LEI NO 157 de 11 de outubro de 1 948. 

Define o produtor nos têrmos do artigo 19 , 
item IV, da Constituição Federal. 

O' GOVERNADOR DO' ESTADO' DE MATO' GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo l~ - Para efeito do que dispõe o artigo 19, item 
IV, da Constituição Federál, considera-se pequeno produtor; 

I - O criador de gado vacum cujo rebãnho não ultrapasse 
de 100 (cem~ cabecesi 

de 5 (cinco) 
II - O produtor ervúteiro cuja produção não 
mil quilos de herva ~~te cancheadD; 

ultrn~asse 

II! - O produtor agriC"i~~õ-;ie;r~a~lf..;C~U~j:;(l. produção anuE:ll, 
em conjunto, nno ultrapasse de Cr e 10000; mil cruzeiros). 

. 
na data da sua pg 

blicac:ào , 
Artigo 2C - Esta lei entrará em vigôr 

revog&des as disposi~ões e~ contrário. 
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Palácio Alencastro, em Cuinbú,"':'l 

Independência e 600 da República. 
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de outubro de 1 948, 
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